
Superior Tribunal de Justiça

RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS Nº 106 - DF (2019/0187701-4) 
(f)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : I DA C M 
ADVOGADOS : NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA  - MS002921 
   GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA  - MS007460 
   SILMARA DOMINGUES ARAÚJO AMARILLA  - MS007696 
   ÁLVARO DE BARROS GUERRA FILHO  - MS008367 
REQUERENTE : M R A M M 
ADVOGADOS : NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA  - MS002921 
   GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA  - MS007460 
   SILMARA DOMINGUES ARAÚJO AMARILLA  - MS007696 
   ÁLVARO DE BARROS GUERRA FILHO  - MS008367 
REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA 
 

  

DECISÃO

01. Preliminarmente, diligencie a Coordenadoria no sentido de verificar se 

não foi levantado o valor anteriormente deferido.

02. Em caso negativo, e havendo a viabilidade da pleiteada transferência para 

a conta apresentada às fls. 66, a qual pertence, inclusive, a um dos requerentes, 

desde já, autorizo a respectiva transação.

03. Noutro compasso, cumpridas as determinações acima, arquive-se o 

procedimento, com as cautelas de praxe.

04. Diligências necessárias.

 

  

Brasília (DF), 22 de novembro de 2019.

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino 
Relator
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